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D E C R E T O   Nº 064/2021 
 

 
Dispõe sobre o ponto facultativo no dia 
22 de junho de 2021 e dá outras 
providências. 
 
 

O Prefeito Municipal de Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica Municipal, 
 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas do Município de 
Coribe no dia 22 de junho do corrente ano, considerando-se os feriados nos dias, 23, 24 e 25 de 
junho, em virtude da Lei municipal n° 174/77, de 16 de outubro de 1977. 

 
Art. 2° - Os serviços essenciais deverão ser mantidos normalmente. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência, 
 
Publique-se, 
 
Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coribe, Bahia, em 17 de junho de 2021. 

 
  
 
 

MURILLO FERREIRA VIANA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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